
NICIPAL DE 

» CARNAIBA-PE 
S ” CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024 

EMENTA: Altera o art. 17 do Regimento 
Interno e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Carnaíba, Estado de Pernambuco, faz saber 

que o Plenário do Poder Legislativo APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Altera o art. 17 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Carnaiba/PE, que passard a vigorar com a seguinte redagéo; 

Art. 17 — Os membros da Mesa Diretora seriio eleitos na forma 
deste Regimento para um mandato de 2 (dois) anos, podendo haver 
a recondução de qualquer de seus Membros para o mesmo cargo, 

desde que a eleição da renovagio da Mesa ocorra em uma nova 
legislatura. 

Paragrafo único — É vedada a recondugio de qualquer dos 
membros da Mesa Diretora para os mesmos cargos, na elei¢io 
imediatamente subsequente da mesma legislatura. 

Art. 3° - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Carnaiba/PE, 12 de dezembro de 2024. 

Alex Mendes da Silva 
Presidente 
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RESOLUCAO Nº 08/2024 

EMENTA: Altera o art. 17 do Regimento 
Interno e dá outras providéncias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Camaiba, Estado de 
Pernambuco, faz saber que o Plenario do Poder Legislativo 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Resolugio: 

Art. 1° - Altera o art. 17 do Regimento Intemo da Camara 
Municipal de Camaiba/PE, que passara a vigorar com a 
seguinte redagao; 

Art. 17 — Os membros da Mesa Diretora serão eleitos na 
forma deste Regimento para um mandato de 2 (deis) anos, 
podendo haver a reconducio de qualquer de seas Membros 
para o mesmo cargo, desde que a eleição da renovação da 
Mesa ocorra em uma nova legislatura. 

Paragrafo único — É vedada a recondução de qualquer dos 
membros da Mesa Diretora para os mesmos cargos, na 
eleição imediatamente subsequente da mesma legislatura. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Camaiba/PE, 12 de dezembro de 2024. 

ALEX MENDES DA SILVA 
Presidente 
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